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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 20170029501020532 
 

Requerente: ECSF 

Data da entrada: 16/10/2017 

Descrição da Solicitação: "ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO NEGADO PELO 
MUNICÍPIO DO RECIFE  
XXXXXXX, na qualidade de solicitante, vem mui respeitosamente e dentro do prazo legal, com 
fundamento na Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, interpor RECURSO, o que o faz, 
requerendo sejam suas razões, em anexo, recebidas e encaminhadas à Superior Instância, para 
que delas tome conhecimento e lhes dê provimento. Ressalto que o prazo para envio do Recurso 
terminou no dia 15102017, Domingo, Estamos em Pernambuco que não tem horário de verão. 
Quando fui enviar estava bloqueado o acesso com informação que o prazo havia ultrapassado. 
Peço vistas. O tratamento da informação “registro nominal de vagas preenchidas por servidores, 
em planilha de agendamento de Perícia Médica no Município de Recife, não corresponde a 
informações sigilosas, haja visa está previsto no art.76, incisos IV, V, VI. art. 96, inciso II, art. 98, 
art. 99 e art.100 da Lei nº 14.728 de 08 de março de 1985, Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município do Recife. Vale dizer que, não estão disponíveis para consulta, informações de interesse 
público e coletivo: “vagas disponíveis por Médico Perito, de acordo com horários e dias e dias de 
atendimento”. Considera-se o Pedido de Informação sob a tutela dos direitos fundamentais, por: 
Garantir o processo equitativo de acesso às vagas de Médico Perito na UPM; Garantir a celeridade 
do atendimento em observância do princípio da razoabilidade temporal Termo em que Pede 
deferimento. Recife, 16 de outubro de 2017 xxxxxxxxxxx" 
 
Resposta: 

 
Prezada,  
 
A solicitante ingressou com o pedido de acesso à informação nº 20170026801020533 no dia 

21/09/2017, o qual foi indeferido no mesmo dia pela Equipe do Portal da Transparência. 

Insatisfeita, interpôs o 1º recurso no mesmo dia, o qual foi analisado e respondido pela Secretaria 

de Planejamento, Administração e Gestão de Pessoas no dia 05/10/2017.  

 

Nesse contexto, a partir do dia 06/10/2017, ou seja, a partir do primeiro dia útil após a ciência da 

decisão, abriu-se o prazo de 10 (dez) para oferecimento do 2º recurso, conforme as regras do art. 

13 da Lei nº 17.866/2013:  

  

Art. 13 Caberá recurso dirigido à autoridade imediatamente superior àquela que prolatou a 
decisão, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a ciência da 
decisão. 
  
Parágrafo Único. A autoridade superior decidirá, motivadamente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar do primeiro dia útil após a data em que foi protocolado o recurso. 

  
O referido prazo teve seu termo final no domingo, dia 15/10/2017, portanto dia não 

útil. Considerando que a contagem dos prazos previstos na Lei de Acesso à Informação segue as 

regras contidas na Lei de Processo Administrativo (Lei nº 9.784/1999), este prazo 
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fica prorrogado para o 1º dia útil subsequente, no caso, para a segunda-feira, dia 16/10/2016, nos 

moldes do art. 66: 

  
Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se 
da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 
   
§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 
em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

   
 

Como a impugnação, realizada através de um novo pedido de acesso à informação, no caso o PAI 

nº 20170029501020532, foi registrada fora do horário padrão de expediente, ou seja, às 23h54 da 

segunda-feira, dia 16/10/2017, esta será indeferida por desobediência ao prazo legal, não 

podendo, portanto, ser recebida como sucedâneo recursal, por ser intempestiva. 

 

 
 
Atenciosamente, 
Controladoria Geral do Município do Recife 
Equipe do Portal da Transparência 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


